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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO ____ JUIZADO CÍVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

   
   
 
 
 
 
 

 

 

 DIEGO FERNANDES ALMEIDA CAVALCANTI, brasileiro, casado, autônomo, CPF 
nº 059.135.994-46, residente na Rua Dr. Rui Pereira, nº 102, Jardim Oceania, CEP: 58037-065, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados 
abaixo assinados, com endereço profissional, para receber notificações, situado no rodapé da 
presente, endereço eletrônico: altamiromoraesadvogados@gmail.com, propor: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
 
em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ 
09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 20031-205, pelas razões de fatos e direito a seguir expostas: 
 

DOS FATOS 
 

Excelência, o promovente, na data de 29.12.2017, pelas 15h15min, foi vítima 
de acidente de trânsito, ocasião em conduzia seu veículo, tipo motocicleta, quando foi 
atingido por outro automóvel. 

 
Do evento, o promovente sofreu fratura exposta dos dois ossos da perna 

esquerda (tíbia e fíbula), dilaceração do calcâneo, um corte profundo na perna direita (a 
princípio achava-se que se tratava de fratura nas duas pernas) e uma luxação do ombro 
direito (o ombro foi colocado no lugar, ainda no local do acidente), conforme Laudo Médico 
em anexo (Doc. 08). O autor recebeu o primeiro atendimento pelas motos do SAMU e em 
seguida chegou o resgate do Corpo de Bombeiros (Doc. 06). 

 
Noutro norte, o promovente foi encaminhado ao Hospital Estadual de 

Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, onde realizou a cirurgia da perna 
esquerda (doc. 08 – fl. 10/15). 

 
Contudo, em data posterior, retornou ao trauma, ocasião em que foi solicitada 

uma ressonância magnética, oportunidade em que restaram evidencias diversas lesões 
(Doc. 11).. 

 
Ainda, Excelência, consoante Laudo Complementar do IML (Doc. 14 – fl. 06), o 

ACIDENTE SOFRIDO PELO AUTOR RESULTOU EM DEBILIDADE PERMANENTE DE 50% DA 
FUNÇÃO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 
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Pois bem. 
 
Destarte, o autor buscou amparo, por intermédio de pedido de indenização 

junto à Seguradora ré, a fim de fazer valer seu direito assegurado em lei. 
 
Para tanto, formalizou requerimento administrativo, ao qual anexou os 

documentos solicitados pela promovida, requerendo a quantia que faz jus em decorrência 
do Seguro Obrigatório DPVAT, Pedido nº 3200153333. 

 
Entretanto, Insigne Julgador, para surpresa do promovente, a Seguradora 

promovida indeferiu o requerimento do autor, sob o esdrúxulo fundamento de que  haveria 
atraso no pagamento do Seguro DPVAT por parte da vítima (Doc. 18). 

 
Ora, Meritíssimo Julgador, conforme ficará contundentemente demonstrado, a 

malsinada negativa não encontra amparo no ordenamento jurídico brasileiro, visto que, a 
inadimplência do prêmio do seguro DPVAT não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização. 

 

DO DIREITO 

 

DA GRATUIDADE JUDICIAL 

 
  Douto Julgador, inicialmente a parte vem REQUERER OS BENEPLÁCITOS DA 
GRATUIDADE JUDICIAL, visto que, de acordo com a declaração em anexo, não dispõe de 
condições financeiras para custeio das despesas processuais, sem que, com isso, 
comprometa a mantença pessoal e da família. 
 
  Como se sabe, a justiça gratuita poderá ser deferida a qualquer momento no 
processo. Esse é o posicionamento do Colendo do STJ, senão vejamos: 
 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE ACOLHEU 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO EM QUALQUER MOMENTO 
PROCESSUAL. DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE. AUSÊNCIA DE REEXAME 
DE MATÉRIA PROBATÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o 
pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em qualquer 
momento processual, sendo suficiente à sua obtenção a simples afirmação 
do estado de miserabilidade. Precedentes. 
Relator(a): Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133); Órgão Julgador: 
5ª Turma; Data Julgamento: 07/05/2009; Data da Publicação: 08/06/2009. 

   
  A respeito de ter o autor constituído advogado fora dos quadros da 
defensoria pública, não há de ser óbice para a concessão da justiça gratuita, posto que o 
tema já é sumulado pelo Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba: 
 

SÚMULA 29 – TJPB 
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Não está a parte obrigada, para gozar o benefício da assistência judiciária 

gratuita, a recorrer aos serviços da Defensoria Pública. 

   
  Desta feita, espera-se a concessão do referido benefício. 

 

DO SEGURO DPVAT 

 
Excelência, o Seguro Obrigatório – DPVAT foi criado pela Lei n° 6.194/74 com o 

fim de ressarcir as vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam 
por vias terrestres, sejam elas motoristas, passageiros ou pedestres. 

 
O Art. 3º do texto do aludido diploma normativo regulamentou, inclusive, o 

valor da indenização no caso de invalidez permanente. Vejamos: 
 

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 
 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 
casos de sequelas residuais. 
 

 
Destarte, estando provado que ocorreu o acidente e que o promovente sofreu 

danos permanentes e/ou definitivos, a indenização pleiteada é medida que se impõe. 
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Imperioso, ainda, destacar, Excelência, que os danos físicos estão 
documentalmente comprovados. Sim, o Laudo do IML (Doc. 14 – fl. 06), atestou que o 
ACIDENTE SOFRIDO PELO AUTOR RESULTOU EM DEBILIDADE PERMANENTE DE 50% DA 
FUNÇÃO DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. 

 
Com relação à quantificação da indenização, esta deve ser diretamente 

proporcional à extensão do dano físico, já que o art. 3º da Lei 6.194/74, de acordo com a 
reforma advinda da Lei nº 11.482/07, define o valor máximo do seguro obrigatório em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), além de definir o percentual pago em razão da 
perda anatômica/funcional, por intermédio de Tabela anexa à referida lei. 

 
In casu, foi demonstrada na avaliação médica que o sinistro resultou em 

debilidade permanente, mas de forma parcial e incompleta, quantificado em 50% 
(cinquenta por cento) da função do membro inferior esquerdo. 

 
Desta maneira, como a debilidade permanente no seguimento corporal 

comprometido, o percentual determinado na referida tabela é de 70% (setenta por cento) 
do valor máximo para o DPVAT, ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais). 

 
Acontece que a perda anatômica é de 50% (cinquenta por cento), devendo ser 

observado o art. 3º, §1º, inciso II da Lei 6.194/74, enquadrando a perda anatômica ou 
funcional nas de leve repercussão. Neste sentido, o percentual a ser aplicado ao caso em 
comento é de 50% (cinquenta) do valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais), o que totaliza R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte reais). 

 
No que concerne ao nexo causal, sem maiores delongas, infere-se por 

intermédio de toda documentação juntada, que a debilidade permanente da qual foi 
acometido o autor se deu em decorrência do acidente. 

 
Para comprovar de forma mais clara o que se alega, permita-se a transcrição de 

jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba: 
 

- APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. DEBILIDADE PERMANENTE. CARÊNCIA DA AÇÃO. 
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE PROCEDÊNCIA 
PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DEFINIDO NA 
TABELA. LEI 6.194/74. MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO. - "(...) A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez, nos termos da Súmula 
nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00043410420148152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator 
DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 26-08-2019) " 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima relatados 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00005971820128150951, 3ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ 
BENEVIDES , j. em 12-11-2019) 
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APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
IRRESIGNAÇÃO DA PROMOVIDA. PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM. PROVOCAÇÃO DE QUALQUER SEGURADORA CONSORCIADA. 
POSSIBILIDADE. NÃO ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTESTAÇÃO 
OFERTADA. PRETENSÃO RESISTIDA CONFIGURADA. INTERESSE PROCESSUAL 
PRESENTE. REJEIÇÃO. MÉRITO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DANO E NEXO 
CAUSAL DEMONSTRADOS. DEBILIDADE PERMANENTE CONFIGURADA. 
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. PROVA SATISFATÓRIA. FIXAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ. SÚMULA Nº 474, 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. manutenção da sentença. 
Desprovimento do RECURSO. - O Conselho Nacional de Seguros Privados 
outorga ao beneficiário do seguro, a faculdade de exigir a indenização da 
seguradora de sua preferência, pois todas estão autorizadas a operar no 
tocante ao DPVAT. - Não há que se falar em carência de ação, por ausência 
de requerimento formulado na esfera administrativa, quando a parte 
promovida apresenta contestação, insurgindo-se contra o mérito da 
demanda, consubstancianda a pretensão resistida. - Quando se está a tratar 
de indenização de Seguro DPVAT, deve ser aplicada a lei em vigor à época do 
sinistro. - Comprovado nos autos, a existência de nexo de causalidade entre 
a invalidez acometida à autora e o acidente de trânsito, inexiste dúvida a(TJPB 
- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00043410420148152001, 4ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA 
COUTINHO , j. em 26-08-2019) 

 
Não há mais o que tergiversar, o autor faz jus ao recebimento da indenização 

pleiteada. 

 

DO DEVER DA SEGURADORA PAGAR O VALOR DA INDENIZAÇÃO MESMO EM CASO 
DE ATRASO NO PAGAMENTO DO PRÊMIO – SÚMULA Nº 257 – STJ. 

 
Douto Julgador, em apertada síntese, a seguradora promovida negou o 

pagamento da indenização do Seguro DPVAT ao autor, sob o fundamento de que haveria 
atraso no pagamento do Seguro DPVAT por parte da vítima (Doc. 18). 

 
Entretanto, desfalece de substrato jurídico a alegação de que a parte autora não 

faz jus ao recebimento da indenização postulada ante o atraso no pagamento do seguro 
obrigatório. 

 
No que se refere a alegada inadimplência do Promovente, a Súmula nº 257, do 

STJ1 , dispõe que a falta de pagamento do prêmio, ao contrário do alegado pela Apelante, 
não é motivo para recusar o pagamento da indenização. O enunciado não faz distinção sobre 
a figura daquele que pleiteia a indenização, seja ele o proprietário inadimplente, seja 
terceiro envolvido ou beneficiário. 

 
Vejamos o teor da Súmula: 
 

SÚMULA 257 – STJ 
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A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 
motivo para a recusa do pagamento da indenização. 

 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba se manifestando sobre o tema 

assim decidiu: 
 

(...) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NEXO DE 
CAUSALIDADE. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. PEDIDO JULGADO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO APELO. De acordo com a Súmula nº 257 do STJ, a 
inadimplência do prêmio do seguro DPVAT não é motivo para a recusa do 
pagamento da indenização. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00026809020148150351, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. 
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 16-04-2019) 

 
Assim, mesmo que houvesse inadimplemento do prêmio do seguro, tal motivo 

não poderia ensejar a negativa da cobertura por parte da promovida. 

 

DO PEDIDO 
 
 Ante o exposto, vem requerer que Vossa Excelência se digne em: 
 

a) Conceder os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 5º, 
inciso LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015, por não ter condições de 
arcar com as despesas e custas processuais, sem sacrifício de sua 
subsistência e de sua família; 

 
b) Determinar a citação da promovida, na pessoa de seu representante 

legal para, querendo, comparecerem a Audiência de Conciliação, 
Instrução e Julgamento e apresentar resposta no momento devido, sob 
pena de arcarem com os efeitos inerentes a revelia, devendo tal 
advertência constar expressamente no mandado citatório, evitando-se 
eventual nulidade; 

 
c) Julgar a presente Ação, TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o 

patamar da lesão nos moldes solicitados, com o consequente 
pagamento do valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e 
cinco reais), pela seguradora promovida, corrigido desde a data do 
evento danoso, conforme súmula 54 do STJ; 

 
d) Condenar a parte promovida ao pagamento das custas e demais 

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 
advocatícios no montante de 20% do valor da condenação; 

 
e) Por fim, requer que todas as citações e intimações sejam feitas em 

nome dos advogados habilitados na presente demanda, de acordo com 
procuração anexa, sob pena de nulidade. 
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Protesta o AUTOR, provar o alegado por todos os meios de provas admitidas 
em direito. 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco 

reais). 
 
 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

 
João Pessoa,04 de maio de 2020. 

 
 
 

ALTAMIRO MORAES 

OAB/PB nº 12.678 

 

 

RAFAEL MELO 

OAB/PB nº13.474 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

3º JUIZADO ESPECIAL CIVEL

Av. João Machado, s/n – 1º andar – Centro
3208-2579

Processo Nº 0832698-48.2020.8.15.2001
Nome: DIEGO FERNANDES ALMEIDA CAVALCANTE 
Endereço: R DOUTOR RUI PEREIRA, 102, CASA, JARDIM OCEANIA, JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58037-065 
Advogado: ALTAMIRO CORREIA DE MORAES NETO OAB: PB12678 Endereço:
desconhecido Advogado: RAFAEL MELO ASSIS OAB: PB13474 Endereço: R
GOVERNADOR JOSÉ GOMES DA SILVA, 920, TAMBAUZINHO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58042-200

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO ADV AUTOR - AUDIÊNCIA UNA 

 
Fica Vossa Senhoria devidamente intimada para fazer-se presente, acompanhado da(s) 
parte(s) autora(s), à audiência UNA de conciliação, instrução e julgamento designada para
o dia Tipo: Una Automática Sala: 05-CONCILIAÇÃO/04-INSTRUÇÃO Data: 26/01/2021 Hora:
15:20 , neste Juizado Especial, sob pena de não comparecendo o (a) autor(a) ser extinto o
processo sem resolução do mérito.

João Pessoa,17 de junho de 2020
ANILTON DE OLIVEIRA SILVA 
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Poder Judiciário do estado da Paraíba

3º Juizado Especial Cível
Comarca de João Pessoa

Av. João Machado, s/n – Centro - Fone: (83) (3208-2523)
João Pessoa – PB CEP: 58013-520

 
Processo Nº 0832698-48.2020.8.15.2001
Autor: Nome: DIEGO FERNANDES ALMEIDA CAVALCANTE 
Endereço: R DOUTOR RUI PEREIRA, 102, CASA, JARDIM OCEANIA, JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58037-065
Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

 
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 3ª Juizado Especial Cível da Comarca da Capital, fica(m) a(s) parte(s) promovidas

intimadas, através de seu (sua) advogado (a) abaixo nominado, para comparecer neste juízo, à  AUDIÊNCIA UNA Tipo: Una Automática Sala: 05-

CONCILIAÇÃO/04-INSTRUÇÃO Data: 26/01/2021 Hora: 15:20    (conciliação, instrução e julgamento), no endereço supra ficando advertido (a) de que

o não comparecimento resultará em extinção do processo e condenação em custas processuais, conforme art. 51 e o seu §2º da Lei 9099/95 c/c o

enunciado 28 do FONAJE. Advertindo-se, ainda, acerca da faculdade de, querendo, trazer testemunhas e provas documentais. Frustrada a

conciliação, prosseguirá IMEDIATAMENTE  a audiência de instrução e julgamento, com a defesa oral ou escrita, decretação ou não de revelia,

juntada de documentos, manifestação das partes, resolução de preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e

testemunhais, quando necessários, nos termos do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95.

 
 
 
OBSERVAÇÃO: Ficam o (s) advogado(s), ADVERTIDOS que a presente intimação foi
encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento
da expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei
Federal nº 11.419/2006. A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática
apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no
sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico
somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o
credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme Arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c Art.
7º da Resolução 185/2013/CNJ.
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